
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2022CONTRATAÇÃODESERVIÇOSDE 

ENFERMAGEM 

 

ProcessoAdministrativo nº059/2022 

 
1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica 

deDireito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 87.613.097/0001-96, com sede 

administrativana Prefeitura Municipal, Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São 

Martinho – 

RS,pormeiodeseuPrefeitoMunicipal,comunicaaosinteressadosqueestárealizandooProcesso 

Licitatório na modalidade Pregão Presencial Preços nº 0011/2022. A presente licitaçãoserá do 

tipo MENOR PREÇO, eserá processada e julgada em conformidadecom a LeiFederal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 e 

suas alterações, e Portaria Municipal n°912 de 14 de dezembro de 2022, 

quedesignaoPregoeiroesua EquipedeApoio. 

1.2 O RECEBIMENTO dos Envelopes n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos 

paraHabilitação, dar-se-á ate às 09h00min do dia 29 de abril de 2022, no Setor de Licitações 

destaPrefeitura,situadoAvenidaOsvaldo deSouza,124, nacidadedeSãoMartinho–RS. 

1.3 A ABERTURA dos Envelopes n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos 

paraHabilitação, dar-se-á até às 09h01min do dia 29 de abril de 2022, no Setor de Licitações 

destaPrefeitura,situado aAvenida OsvaldodeSouza,124, nacidade deSão Martinho – RS. 

1.3.1 Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaarealização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desdequenãohaja 

comunicação do Pregoeiroem contrário. 

 
 

2. OBJETOEANEXOS 

2.1 Este processo tem por objeto a contratação mensal de empresa prestadora de serviçosde 

enfermagem,conformetermo dereferênciaquesegueemanexo. 

2.2 O serviço a ser prestado deverá ser executado mensalmente, conforme necessidade 

daAdministração Municipal, na sede da Unidade Básica de Saúde, com disponibilização 

deespaçoemateriais para aprestação dos serviços acargodoMunicípio. 

2.3 Constituemparteintegrante desteEditalosseguintesanexos: 

2.3.1 AnexoI–TermodeReferência 

2.3.2 AnexoII–ModelodePropostadePreço 

2.3.3 AnexoIII–Cartade Credenciamento; 



 

 

2.3.4 AnexoIV-Declaraçãodeque cumprecomosRequisitosde Habilitação; 

2.3.5 AnexoV–ModeloDeclaraçãodeinexistênciade fatossupervenientes; 

2.3.6 AnexoVI–ModeloDeclaraçãodenãoemprega demenores 

2.3.7 AnexoVII–Declaraçãode nãoparentesco; 

2.3.8 AnexoVIII–Declaraçãodeque tomouconhecimentodoEdital; 

2.3.9 AnexoIX– Minutado Contrato. 

 

 

3. DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Podemparticipardapresentelicitação,todososinteressadosquecomprovemoAtendimento 

dos Requisitos de Habilitação estabelecidos neste Edital. A Comprovação 

sedaráatravésdeapresentaçãodeDECLARAÇÃODEREQUISITOSDEHABILITAÇÃOestabelec

idosnesteEdital, conformeAnexoIV,oudeclaraçãoverbalaoinício dasessão. 

3.2. Estarãoimpedidosdeparticipardequalquerfasedoprocesso,aquelesquenãoseenquadrarem

em umaoumais situações a seguir: 

3.2.1 em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, 

sobconcursodecredores,emdissolução ouemliquidação; 

3.2.2 reunidaem consórcio oucoligação. 

3.2.3 empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 

daLeinº 9.605/98. 

3.2.4 empresasdeclaradasinidôneaspelaAdministraçãoPúblicadequalqueresfera,deGoverno 

da Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às 

penalidadesprevistasno art. 97, paragrafo únicoda Lei Federal8.666/93; 

3.2.5 cujos sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de 

umaempresalicitante; 

3.2.6 estrangeirosquenãofuncionemnoPaís; 

3.2.7 empresascujoobjetosocialnãosejapertinentee compatívelcomoobjetodeste pregão. 

3.2.8 Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei 

nº8.666/93. 

 

3.3 Os impedimentos, caso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 

sobpenaderesponsabilidadesadministrativase penaiscabíveis,conforme alegislaçãovigente. 

 

3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

epropostasujeitaráo licitante àssanções previstasnesteedital. 

 

3.5 Somente poderão participar do certame empresas localizadas no municipio, tendo em vista o 

objeto ora licitado, que exige tal condição da contratada. 

 

4. APRESENTAÇÃOEENTREGADOSENVELOPES 
 

4.1 Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” deverão ser 



 

 

distintos,lacrados e identificados, sendo entregues ao Setor de Licitações, conforme endereço, 

dia ehorárioespecificados abaixo: 

 

4.2 Osenvelopes:n°01–Propostaen°02–DocumentosdeHabilitaçãodeverãoserProtocolados no 

Setor de Licitações do Município, à Avenida Osvaldo de Souza, nº 124,Centro,na 

cidadedeSãoMartinho/RS, atéàs09h00mindodia 29de abrilde2022. 

 

4.3. Os envelopes deverão estar identificados em sua parte externa e frontal os 

seguintesdizeres: 

 

MUNICÍPIO DE SÃO 

MARTINHO/RSPREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2022ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE 

PREÇOSRAZÃOSOCIALDAPROPONENTEe 

CNPJ 

 

MUNICÍPIODESÃOMARTINHO/RS 

PREGÃOPRESENCIALNº 011/2022 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃORAZÃOSOCIAL DAPROPONENTE 

eCNPJ 

 

 

5. DAABERTURADASESSÃOPÚBLICA: 

 
5.1 A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante 

eabertura dos envelopes e demais atos dar-se-á às 09h01min do dia 29 de abril de 2022, 

noSetordeLicitações,situadoAvenidaOsvaldodeSouza,124,nacidadedeSãoMartinho–RS. 

 
 

6. DOCREDENCIAMENTO 

6.1 No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa 

licitantefar-se-á representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente 

estespoderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao 

certame.No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à 

existência dosnecessários poderes para a representação ou credenciamento através da 

apresentação dosdocumentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora 

dosenvelopes, salientamosqueosmesmosnãoserão devolvidosedeverão 

seremcópiaautenticada,conformeabaixo: 

6.1.1 Sócioe/ouProprietário: 

a) CópiadaCarteirade Identidade oudocumentoequivalentecomfoto; 

b) AtoConstitutivo,EstatutoouContratoSocialemvigor,conformeocasovisandoàcomprovação 



 

 

da condição de sócio ou proprietário e comprovação de compatibilidade com oobjetolicitado; 

c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 

AnexoIV; 



 

 

 

d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, 

conformeomodelodoAnexo V. 

6.1.2 Representante: 

a) CópiadaCarteirade Identidade oudocumento; 

b) Cópia autenticada da Procuração ou simples Carta de Credenciamento conforme 

modelodo Anexo III, assinada pelo representantelegal da empresa, ambos com firma 

reconhecidaemcartório, nos termosdoseuAto Constitutivo,Estatuto ouContratoSocial; 

c) Cópiaautenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socialesuas 

alteraçõesposteriores se houver, em vigor, conforme o caso ou ainda ultima alteração 

consolidada,visandoàcomprovaçãodacompatibilidadedoobjetocontratualcomolicitadoecondi

çãodo titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; d) Declaração de 

quecumprecomosrequisitos dehabilitação,conformeomodelo doAnexo IV; 

e)Declaraçãodeinexistênciadefatossupervenientesimpeditivosdaqualificação,conformeomode

lodoAnexo V. 

6.2 Asmicroempresaseempresasdepequenoporte,parasebeneficiaremdaLeiComplementar 

nº. 123/2006 alterada pela lei 147/2014, deverão apresentar juntamente com 

oCredenciamento(fora dos envelopes): 

a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior 

a120 (cento) dias, da abertura das propostas ou declaração firmada pelo contador 

atestandoqueempresaémicroempresa ouempresadepequeno porte. 

6.3 OsdocumentosrelativosaoCredenciamentodeverãoserprotocoladosjuntodosenvelopesde

documentaçãoeproposta; 

6.4 Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais 

aquelasqueseencontraremdevidamentecredenciadasnos termosdossubitens anteriores. 

6.5 Aslicitantesquedecidirempeloenviodosenvelopes,semqueseefetiveodevidocredenciament

o, somente participarão do certame com o preço constante no envelope 

deproposta,nãotendodireitoouacessoaoslancesverbais,sendoquedeverãoenviaroContrato 

Social e as declarações que cumprem com os requisitos de habilitação e 

declaraçãodeinexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação em 

envelopeseparadodaHabilitaçãoeProposta; 

 
 

7. DASPROPOSTASDEPREÇO 

7.1 O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta 

propriamentedita,redigidaemportuguês,deformaclaraedetalhada,sememendasourasuras,dev

idamentedatada,assinadaao seufinalerubricada nasdemaisfolhas,contendoainda: 

a) Razãosocial,endereçocompleto,nºdoCNPJ/MFenºdaInscriçãoEstaduale/ouMunicipalda 

proponente,nºtelefone,e-mail; 



 

 

 

b) NúmerodestePregão;PregãoPresencialn°011/2022. 

c) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do item 

deacordocomo dispostono Anexo I desteEdital. 

7.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS 

casasdecimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 

proposta,semprevisão deencargos financeirosouexpectativa inflacionária. 

7.3 Nospreçosfinaisdeverãoestarincluídasquaisquervantagens,abatimentos,custos,despesasa

dministrativaseoperacionais,fretes,impostos,taxasecontribuiçõessociais,obrigaçõestrabalhista

s,previdenciárias,fiscais,mão-de-obra,trabalhoemsábados,domingos e feriados ou em horário 

noturno, que eventualmente incidam sobre a execução doobjetoda presenteLicitação. 

7.3 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 

serácontado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do 

prazoexcluir-se-áo dia deinício eincluir-se-á odia devencimento. 

7.4 AspropostasquetenhamsidoclassificadasserãoverificadaspeloPregoeiroparaconstatarapo

ssibilidadedeerrosaritméticosnoscálculosenasoma.Oserrosserãocorrigidospela Comissão da 

seguinteforma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricoseporextenso, ovalorgrafadoporextenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total 

obtidopelamultiplicaçãodopreçounitáriopelaquantidade,opreçounitáriocotadodeveráprevale

cer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada 

naPropostaeovalorsomadodas mesmas,prevalecerá o valor somadopeloPregoeiro. 

7.4.1 Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

peloPregoeirodeacordocomoprocedimentoacimaeserãoconsideradosparaefeitodeordenaçãoe

mrelação àsdemais licitantesecomoo valora queseobriga oproponente. 

 
 

8. DAHABILITAÇÃO 

Osproponentesdeverãoapresentarnoenvelopedenº02osdocumentosabaixoelencados, 

NAORDEMQUE SEGUE. 

8.1 HabilitaçãoJurídica: 

8.1.1 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente 

registradoem Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, 

em setratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas 

dedocumentodeeleição deseus administradores; 



 

 

 

8.1.2 Declaração de não empregabilidade de menores, conforme Art. 7º, inciso XXXIII, 

CF.(modeloemAnexo VI); 

8.1.3 DeclaraçãodeNãoParentesco(modeloemAnexoVII); 

8.1.4 Inscriçãode inscriçãonoCadastroNacionaldaPessoaJurídica(CNPJ); 

8.1.5 Alvarádelocalizaçãoe/oufuncionamentodasededaempresa; 

8.1.6 ComprovantedequeaempresalicitantenãoestáinscritanoCEIS-

Cadastrodeempresasinidôneas oususpensas. 

8.1.7 ComprovantederegistrodaempresanoConselhocompetente. 

8.1.8 Comprovante de registro dos profissionais que irão prestar os serviços no 

Conselhocompetente. 

8.2 HabilitaçãoFiscal: 

8.2.1 CertidãoNegativa(ouPositivacomEfeitosdeNegativa)deDébitosMunicipais,relativa 

aoMunicípiodasededolicitante; 

8.2.2 CertidãoNegativa(ouPositivacomEfeitosdeNegativa)de DébitosEstaduais; 

8.2.3 Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

RelativosaTributosFederaiseàDívidaAtivadaUnião,englobandoascontribuiçõessociaiseprevid

enciária; 

8.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

doFGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

porLei; 

8.3 HabilitaçãoTrabalhista: 

8.3.1 CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(JustiçadoTrabalhowww.tst.jus.br). 

8.4 HabilitaçãoFinanceira: 

8.4.1 CertidãoNegativadeFalênciaeConcordata. 

8.5 QualificaçãoTécnica: 

8.5.1 Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

condiçõesparao cumprimento dasobrigações doobjeto dalicitação; 

8.5.2 Comprovante de experiência em nome do prestador do serviço (pessoa fisica) que irá 

executar as funções contratadas. 

Parágrafo Primeiro: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato Social 

noatodocredenciamento,ficaisento deapresentá-lonovamentena fasedehabilitação. 

8.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando 

deMicro ou Pequenas empresas, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo 

termoinicialcorresponderáaomomentoemqueoproponentefordeclaradovencedordocertame, 

http://www.tst.jus.br/


 

 

 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

dadocumentação,pagamentoouparcelamentododébito 

eemissãodeeventuaiscertidõesnegativas ou positivas com efeito de negativa. (Redação dada 

pela Lei Complementar n° 147,de 07deagosto de2014). 

8.7 Quandoascertidõesapresentadasnãotiveremprazodevalidadeestabelecidopelocompetente 

órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias 

consecutivos,contadosapartirdadatadesuaexpedição.Nãoseenquadramnessedispositivoosdoc

umentosque, pelapróprianatureza,nãoapresentam prazo devalidade. 

8.8 OsdocumentosexigidosnestaLicitaçãopoderãoserapresentadosemoriginal,porqualquerpr

ocessodecópiaautenticadaportabeliãodenotasouporservidordaAdministração,oupublicaçãoe

m órgãodaimprensa oficial. 

8.8.1 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, 

serapresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a 

suaaceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe 

deApoio,no respectivo site do órgãoemissor. 

8.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome 

dalicitantecomorespectivo númerodo CNPJ,nasseguintescondições: 

8.9.1 se alicitante for amatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz; 

8.9.2 sealicitantefor afilial,todososdocumentosdeverãoestaremnomedafilial. 

8.9.3 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa,deverãoserapresentados,nalicitação,osdocumentosdehabilitaçãodeambas,ressalvadosa

quelesque,pelapróprianaturezaouemrazãodecentralizaçãoderecolhimentos,comprovadament

e,forememitidossomenteemnomedamatriz. 

8.9.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal,citadosnoitem6.1,centralizadosjuntoàmatrizdesdequeapresentedocumentoquecomprov

eoReconhecimentodaCentralizaçãodoRecolhimentoexpedidopeloórgãorespectivo,ouquecons

tena certidãoa validadeparaamatrizeparaas filiais. 

8.10 Anãoregularizaçãodadocumentação,noprazoprevistonoItem8.6,implicarádecadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no8.666,de21dejunhode1993,sendofacultadoàAdministraçãoconvocaroslicitantesremanescent

es,naordemdeclassificação,paraaassinaturadocontrato,ourevogaralicitação. 

 
 

9. DADEFINIÇÃODASPROPONENTESPARAOFERECIMENTODELANCESVERBAIS: 

9.1 Declaradaaaberturadasessãopelopregoeiro,nãomaisserãoadmitidasnovasproponentes,da

ndo-seinício à sessão. 



 

 

 

9.2 Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará 

divulgaçãoverbaldosinteressados,sendoqueasProponentescredenciadaspoderãoofertarlances

durantea sessão do pregão. 

9.3 Asessãodopregãoserácontínua,podendosersuspensaparadiligênciase/ouinterrupções que 

se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinicio dasessãono 

diaehoráriosubsequente determinadona sessãopelopregoeiro. 

9.4 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de 

suaconformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe 

deApoioelicitantes. 

9.5. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro classificará o autor da 

propostade menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivose superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem doslancesverbais. 

9.6. Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

nacláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximode 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam ospreçosoferecidosnaspropostas apresentadas. 

9.7. Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem 

empatadas,serárealizadosorteioemato público,para definira ordem deapresentação 

doslances. 

9.8. A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 

administrativasprevistasnestas Instruções. 

9.9. DosLancesVerbais 

9.9.1. As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lancesverbais,quedeverãoserformuladosdeformasucessiva,comvaloresdistintosedecrescentes, 

a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances,em ordem 

decrescente de valor, ficando o lance mínimo não menor do que R$10,00 

(dezreais),podendoserdefinidodeformadiversapelopregoeironomomentodasessãoouvido 

oslicitantes; 

9.9.2. Paraaformulaçãodelances,poderáserconcedidotempoparaoatendimentoaeventuais 

situações, como critério de desempate, preferência de contratação desde que aspropostas 

apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preçoofertado 

nafasedelancesnecessidadesdeavaliação edeconsultaà 

empresapeloseurepresentante,pormeiode telefoneououtrosmeiosdisponíveis; 

9.9.3. Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, 

semque tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante 

novosorteioa serrealizado,na mesmasessão pública,peloPregoeiro; 

9.9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 



 

 

desistenteàspenalidadeslegaise às sançõesadministrativas previstasnestasInstruções; 



 

 

 

9.9.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicaránaexclusãodolicitantedaetapadelancesverbaisenamanutençãodoúltimopreçoaprese

ntadopelolicitante,paraefeito deposteriorordenação daspropostas; 

9.9.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

propostaescritaeo valorestimado para acontratação; 

9.9.7. Apósoencerramentodaetapadelancesdecadaitem,seráasseguradaàsmicroempresaseàse

mpresasdepequeno,quecomprovaram,observadooseguinteprocedimento: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentarproposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo máximo de 

5 (cinco)minutos após a convocação do Pregoeiro, situação em que será adjudicado em seu 

favor oobjetolicitado; 

b) Nãoocorrendoàcontrataçãonaformadosubitem“a”,serãoconvocadasasmicroempresas ou 

empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótesedosubitem 9.9.7, 

naordemclassificatória, paraoexercício do mesmodireito; 

9.9.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na fase de lances não 

houversidoapresentadopormicroempresa ouempresadepequeno porte. 

9.10. DoJulgamento 

9.10.1. Ocritériodejulgamentoseráexclusivamenteode MenorPreçoporItemofertado. 

9.10.2. Declaradaencerradaaetapacompetitivaeordenadasàsofertas,oPregoeiroexaminará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindomotivadamentearespeito. 

9.10.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

propostaescritademenorpreçoeo valorestimadoda contratação. 

9.10.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 

queseupreço sejacompatível como valorestimado da contratação,esta poderá seraceita. 

9.10.5. Sendoaceitávelaofertademenorpreço,seráabertooenvelopecontendoadocumentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suascondiçõeshabilitatórias. 

9.10.6. Constatadooatendimentoplenoàsexigênciaseditalícias,serádeclaradooproponenteven

cedor,sendo-lheadjudicadooobjeto paraoqualapresentouproposta. 

9.10.7. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, 

oPregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

averificação da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

atéa apuração de uma proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante 

declaradavencedoraeaelaadjudicadoo objeto docertame. 



 

 

 

9.10.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar 

paraqueseja obtidoum melhorpreço. 

9.10.09.Dareunião,lavrar-se-áatacircunstanciada,naqualserãoregistradostodososatosdo 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro,EquipedeApoio,epeloslicitantes. 

9.10.10. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 

aopregão,oPregoeirodevolverá,aoslicitantes,julgadosdesclassificadosnocertame,osenvelopes“

DocumentosdeHabilitação”inviolados,podendo,todavia,retê-losatéoencerramentoda 

licitação. 

 
 

10. DAIMPUGNAÇÃOEDORECURSOADMINISTRATIVO 

10.1. Atétrês dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquerpessoafísicaoujurídicapoderáimpugnaresteedital,medianteprotocolonaPrefeituraMu

nicipaldeSãoMartinho/RS. 

10.2. Os recursos/impugnações ao edital também poderão ser encaminhados por 

correio,desdequeatendamao prazo descritono item 10.1. 

10.3. Nãoserão aceitosrecursos/impugnações aoeditalenviadoporfax. 

10.4. Declaradoovencedor,qualquerlicitantepoderámanifestarimediataemotivadamentea 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 

(três)dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 

logointimadosparaapresentarcontrarrazõesemigualnúmerodedias,quecomeçarãoacorrerdotér

minodo prazodorecorrente, sendo-lhesassegurada vistaimediatados autos. 

10.5. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 

quaisserão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde 

logointimadosparaapresentarcontrarrazõesnoprazode03(três)diasúteis,contadosdalavraturad

a ata, sendo-lhes asseguradavistaimediata dos autos. 

10.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelaLicitante. 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

dodireitoderecurso. 

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

deaproveitamento. 

10.9. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 

desteórgãoecomunicadoa todos oslicitantes via correio eletrônico. 



 

 

 

11. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 

11.1 Inexistindomanifestaçãorecursal,oPregoeiroadjudicaráoobjetodalicitaçãoaolicitantevenc

edor,comaposteriorhomologaçãodoresultadopelaAutoridade Competente. 

11.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atosprocedimentais,aAutoridadeCompetentehomologaráaadjudicaçãoedeterminaráacontrata

ção,no prazo previstonesteedital. 

11.3 Apartirdoatodahomologaçãoseráfixadooiníciodoprazodeconvocaçãodaproponente 

adjudicatária para assinar, NA SEDE DA PREFEITURA, o contrato, respeitada avalidadee 

sua proposta. 

 
 

12. DASPENALIDADES 

12.1 Nostermosdoart.87daLein.8.666/1993,pelainexecuçãototalouparcialdoestabelecido neste 

edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA asseguintespenalidades: 

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de 

atenderdeterminações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à 

execução 

dosserviçosouentregadosbens,bemcomoporatosquecorrespondamapequenasirregularidades

verificadasnaexecuçãodesteinstrumento,quevenhamounãocausardanoàAdministração oua 

terceiros; 

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 

objetolicitado,porculpa do CONTRATADO,ecompreenderão: 

a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação 

doserviço,multa de 05%(cinco porcento) dovalor atualizadodocontrato; 

b) Atrasosuperiora10(dez)diasnaentregadoproduto,execuçãodeobrae/ouprestaçãodo 

serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo 

darescisãounilateral porpartedoMunicípiodeSãoMartinho; 

c) Será aplicadamulta de15% (quinzeporcento)sobreo 

valortotaldocontrato,pelodescumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, 

ressalvadas aquelas para asquais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo 

da rescisão unilateral porpartedoMunicípio deSão Martinho; 

12.1.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de São Martinho, dentro 

doprazode10 (dez) diasúteis após arespectivanotificação. 

12.1.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos 

créditosexistentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior 

que ocrédito,lançadosemdívidaativa e/oucobradajudicialmentecomônusaodevedor 

emqualquerhipótese; 



 

 

 

12.1.3 Asmultasprevistasnesteincisosãocumulativas,ouseja,incidemumassobreasoutras,em 

seuslimites incidentessobrecada umadelas; 

III –SUSPENSÃOTEMPORÁRIADECONTRATARCOMOMUNICÍPIO:Alicitanteserá 

sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Município 

eserá descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

nosseguintescasos: 

a) fizerdeclaraçãofalsa; 

b) deixardeentregardocumentaçãoouapresentardocumentaçãofalsa; 

c) ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 

d) nãomantiveraproposta; 

e) falharinjustificadamente oufraudaraexecuçãodocontrato; 

f) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudefiscal; 

g) fornecerosprodutosemdesconformidadecomoespecificado; 

h) nãosubstituirnoprazoestipuladoosprodutosrecusadospeloMunicípio; 

IV –DECLARAÇÃODEINIDONEIDADE  PARALICITAROUCONTRATARCOMA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

puniçãoou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade,será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 

termos doartigo87, inciso IV, da Lei8.666/1993. 

12.2 A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de 

suasinscriçõesno Cadastro deFornecedoresdeste Município. 

12.3 Aspenalidadespoderãoser aplicadasisoladaoucumulativamente,nostermosdalei. 

12.4 As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamentecomas penalidades disposta no art. 7º, daLeinº 10.520/02. 

12.5 Naaplicaçãodas penalidadesserão admitidosos recursos emlei,observando-

seocontraditórioe a ampla defesa. 

12.6 Aspenalidadesprevistaspoderãoserminoradasou nãoserãoaplicadas 

quandoodescumprimentodoestipuladonocontratoounoeditaldecorrerdejustacausaouimpedi

mentodevidamentecomprovadoeaceitopeloMunicípio deSãoMartinho. 

 
 

13. DAPRESTAÇÃODOSERVIÇOLICITADO 

13.1 O serviço será prestado mensalmente, conforme exposto no termo de referência, em 

saladisponibilizada pelo Município, junto a Unidade Básica de Saúde, com o fornecimento 

dosmateriaispara aprestação dosserviços pela contrantante. 



 

 

 

13.2 Ficando constatada qualquer irregularidade ou incompatibilidade no serviço prestado 

odefeito deverá ser sanado em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

derescisãounilateral do contrato. 

 
 

14. DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTOEDADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

14.1 OpagamentoseráefetuadoconformeordemcronológicadepagamentosacargodaTesouraria

Municipal, conformeprevisto nocontrato. 

14.2 OPagamentoseráefetuadoatravésdeordembancáriae/ou  depósitonacontadofornecedor. 

14.3 A(s)despesa(s)decorrente(s)dofornecimentodoobjetodestalicitaçãocorreráàsdotaçõesinf

ormadas nasAutorizaçõesdeFornecimento. 

 
 

15. DISPOSIÇÕESGERAIS 

15.1 É facultado ao Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase 

dalicitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo,vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmenteda proposta. 

15.2 Esclarecimentos relativos apresentelicitação eàs 

condiçõesparaatendimentodasobrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão 

prestados diretamente no Setorde Licitações do Município de São Martinho, no endereço 

citado no preâmbulo deste Edital,ou através do telefone (0**55) 3533 1170, de segundas-feiras 

à quintas-feiras das 08h00min às11h45min e das 13h30min às 17h10mine em sextas-feiras das 

07h00min às 13h00min ou peloE-mailadmsmartinho@gmail.com. 

15.3 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantesfarão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 

telefone e fax,bemcomo onome,número deCPFeRG da pessoaindicada paracontatos. 

15.4 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condiçõesdeste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei n.8.666/93. 

15.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 

LeisFederaisnº8.666,de21dejunhode1993,Leinº10.520,de17dejulhode2002,LeiComplementar 

123/06 e 147/14, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90(CódigodeDefesa 

doConsumidor),Código Civilelegislações pertinentesàmatéria. 

15.6 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 

ouindenização,poderá ser: 

a) adiadaaaberturadalicitação; 

mailto:admsmartinho@gmail.com


 

 

Assessoria 

JurídicaVisto em /

 /  

 

b) alteradosos termosdoEdital,obedecendoaodispostono§ 4ºdoart.21daLei 8.666/93. 

15.7 - O Município de São Martinho reserva-se o direito de anular ou revogar a 

presentelicitação,no totalouemparte, semquecaibaindenização dequalquerespécie. 

15.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 

dapresente licitação é o da Comarca de Santo Augusto/RS, excluído qualquer outro, por 

maisprivilegiadoqueseja. 

SãoMartinho/RS,13 de abrilde2022. 

 

JEANCARLOHUNHOFF 

PrefeitoMunicipal 



 

 

 

 

Processo Administrativo nº 

059/2022PregãoPresencialn°011/2022 

 
ANEXOITERMO

DEREFERÊNCIA 

1. DOOBJETO: 

1.1 Este processo tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de 

enfermagemconformedescriçãoabaixo. 

2. DAJUSTIFICATIVAPARACONTRATAÇÃODOSSERVIÇOS: 

2.1 Oserviçocontratadofaz-

senecessárioparaoexercíciodasfunçõesdaSecretariaMunicipaldeSaúde,queestádeficitáriadessa 

funçãoparaatendimentodapopulação. 

3. DADESCRIÇÃO,QUANTITATIVO,UNIDADE. 

3.1 Oserviçoaserprestadotemsuasespecificações,unidades,quantidadesmínimasevaloresestim

ados noescopo da planilha abaixo: 

ITEM(S) DESCRIÇÃO 

/ESPECIFICAÇÃ

O 

QTDE VALORU

NITÁRIO 

(MENSAL) 

VALORTO

TAL 

(12MESES) 

 

01 

Consultas, atendimentos e 
procedimentos de enfermagem, 
inclusive auxilio no transporte de 
pacientes, englobando toda e 
qualquer atribuição compatível 
com a função, conforme 
regulamentado pelo Conselho 
Federal de Enfermagem. 

 

 

40 

horasse

manais 

 

 

R$4.800,00 

 

 

R$57.600,00 

3.2 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxase encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

comodespesascomtransportesedeslocamentoseoutrasquaisquerqueincidamsobreacontratação

. 

3.3 A quantidade de horas semanais poderá ser acrescida, de forma excepecional e 

esporádica, sem que haja qualquer acréscimo no valor mensal pago. 

 



 

 

 

 
 

ANEXOII 

MODELOPROPOSTADEPREÇO 

 

NOMEDAEMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

Apresentamosnossapropostaparaacontrataçãodeempresaprestadoradeserviçosde 

enfermagem,conformesegue: 

 

ITEM(S) DESCRIÇÃO 

/ESPECIFICAÇÃ

O 

QTDE VALORU

NITÁRIO 

(MENSAL) 

VALORTO

TAL 

(12MESES) 

 

01 

Consultas, atendimentos e 
procedimentos de enfermagem, 
inclusive auxilio no transporte de 
pacientes, englobando toda e 
qualquer atribuição compatível 
com a função, conforme 
regulamentado pelo Conselho 
Federal de Enfermagem. 

 

 

40 

horasse

manais 

  

O valor Total da Proposta é de R$    

(         ) 

OBS: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos,taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assimcomo despesas com transportes, deslocamentos, instalações e outras 

quaisquer que incidamsobrea contratação. 

ValidadedaPropostacomercial:mínimo60(sessenta)dias. 

 , de de 

2022.PessoaIndicada para Contratos: 

Nome: 



 

 

 

CPF: 

E-mail: 

DadosBancáriosparaPagamento: 

Banco:Agência:Conta:   

 
Assinatura do Representante 

LegalCarimbodoCNPJ daEmpresa 

 

ANEXOIII 

MODELOCARTADECREDENCIAMENTO 

 

Ao Município de São 

Martinho/RSPregãoPresencialnº01

1/2022 – 

Objeto:contrataçãode serviçosde enfermagem. 
 

 (nomedolicitante),inscritanoCNPJsobnº 

 ,comsedena  

 ,nacidadede 

 ,porseurepresentantelegalCREDENCIA,comoseurepresentanteo

Sr.   (nomeequalificação),CPFN° 

 eCIN° paraemseunome,participardocertame em epigrafe, 

conferindo-lhe poderes para, praticar os atos necessários com relação àlicitação na 

modalidade de Pregão Presencial usando dos recursos, interpô-los, apresentarlances, 

negociarpreços edemaiscondições preestabelecidas nesteedital,nostermos doartigo4º da Lei 

10.520/2002. 

 ,emde 2022. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável da 

Empresa(carimbodaempresa) 



 

 

 

 

 

 
ANEXOIV 

DECLARAÇÃOREQUISITOSDEHABILITAÇÃO 

 

Ao Município de São 

Martinho/RSPregãoPresencialnº01

1/2022 – 

Objeto:contrataçãode serviçosde enfermagem. 

 

 

A (nome  do   licitante),   inscrita   no   CNPJ   sob   nº 

 ,comsedeà ,nacidadede

 ,porseurepresentantelegal,portadordoCPF n° 

 ,nos termosdoartigo 4º,VII,daLei10.520/2002, declara para os devidos 

fins de direito que cumpre plenamente os requisitos dahabilitaçãoestabelecidosnas cláusulas 

do Editalemepígrafe. 
 

 ,em de 2022. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável da 

Empresa(carimbodaempresa) 



 

 

 

 

 

 
ANEXOV 

DECLARAÇÃODEINEXISTENCIADEFATOSSUPERVENIENTES 

 

Ao Município de São 

Martinho/RSPregãoPresencialnº01

1/2022 – 

Objeto:contrataçãode serviçosde enfermagem. 

 

  ,inscritonoCNPJn.º   /-

,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr(a) ,portador(a)daCarteiradeIdentidaden.º

 edoCPFn.º 

 ,DECLARA,paratodososfinsdedireito,ainexistênciadefatossupervenientesim

peditivosdaqualificaçãoouquecomprometam a idoneidadeda proponenteos termos do artigo 

32, paragrafo 2° eartigo 97da Lei n° 8666/93e suasalterações. 
 

 ,em de 2022. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável da 

Empresa(carimbodaempresa) 



ANEXOVI 

 

 

DECLARAÇÃODEEMPREGADOR 

 

Ao Município de São 

Martinho/RSPregãoPresencialnº01

1/2022 – 

Objeto:contrataçãode serviçosde enfermagem. 

 

  ,inscritonoCNPJn.º   /-

,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr(a) ,portador(a)daCarteiradeIdentidaden.º

 edoCPFn.º  ,DECLARA, para osdevidos 

finsdodisposto no inciso V do art.27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n.º9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 

empregamenor,a partirdequatorzeanos,nacondição deaprendiz(). 
 

 ,em de 2022. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável da 

Empresa(carimbodaempresa) 



ANEXOVII 

 

 

DECLARAÇÃODENÃOPARENTESCO 

 

Ao Município de São 

Martinho/RSPregãoPresencialnº01

1/2022 – 

Objeto:contrataçãode serviçosde enfermagem. 

 

 

Eu, ,  portador  do   CPF  n° ,representantedaempresa 

 , como critério para habilitação noscertames públicos 

ecelebração de contrato, DECLARO para os devidos fins de direito e a quem mais 

possainteressar,quedentreossóciosformaisouinformaisdaempresa

 ,osmesmos não possuem os impedimentos traçados pelo 

artigo 92 da Lei Orgânica Municipal 

esuasalterações,bemcomoquedentreossócios,formaisouinformais,queaempresaparticipante 

encontra-se em conformidade, também, com o artigo 54, I, "a", da Constituiçãoda República, 

e artigo 43, I, "a", II, "a", da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, ouseja, que não 

possui agentes políticos vinculados ao Poder Legislativo (estadual ou federal)integrandoo 

quadro societário. 
 

 

 ,em de 2022. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável da 

Empresa(carimbodaempresa) 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOVIII 

DECLARAÇÃODEQUEATENDEASCONDIÇÕESDOEDITAL 

 

Ao Município de São 

Martinho/RSPregãoPresencialnº01

1/2022 – 

Objeto:contrataçãode serviçosde enfermagem. 

 

 

Eu, ,portadordoCPFn° ,representantelegaldaempresa 

 ,situadaaRua ,inscritanoCNPJn°

 ,DECLAROparaosdevidosfinsdedireitoeaquemmaispossainteressartomouco

nhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

doobjeto dalicitação. 
 

 

 ,em de 2022. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável da 

Empresa(carimbodaempresa)



 

 

 
ANEXO 

IXMINUTADOCONTRAT

O 

CONTRATONº

 /2022PREST

AÇÃODESERVIÇOSDE 

ENFERMAGEM 

OMUNICÍPIOdeSãoMartinho,EstadodoRioGrandedoSul,PessoaJurídicade 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 87.613.097/0001-96, com sede 

administrativana Prefeitura Municipal, Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São 

Martinho – RS,representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor JEANCARLO 

HUNHOFF, brasileiro,casado,agentepolíticomunicipal,portadordoCPFnº591.891.500-

15ecéduladeidentidade nº6048757535, expedidapela SSP/ RS, residentee domiciliado à Rua 

LeopoldoSimon, número 28, centro,   na cidade de São Martinho/RS, denominado 

CONTRATANTE eaempresa-----------------------.inscritanoCNPJnº--------,comsede ----- ,oraem 

diante denominado CONTRATADO,   por meio de seu representante legal, ajustam entre 

sio presentecontrato de prestação deserviços, medianteas seguintes cláusulasecondiçõesque 

reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo 

deacordocoma Legislaçãovigente. 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA:OBJETODOCONTRATO–Estecontratotemporobjetoaprestação de 

serviços de enfermagem mensais, em carga horária semanal, em sala e como 

materiaisdisponibilizadospela CONTRATANTE, nas mesmas condições estabelecidas no 

Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº011/2022. 

 

Parágrafo primeiro: qualquer defeito na prestação de serviços deverá ser solucionado em 

umprazomáximode24 (vinteequatro)horas, sobpena derescisão contratual. 

 

Parágrafo segundo: É parte integrante do presente instrumento o mapa de vencedores 

dalicitaçãoPregãoPresencial nº011/2022. 

 

 

CLÁUSULASEGUNDA:DAVIGENCIA-Opresentecontratovigorarápeloprazomáximo de 12 

meses, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 60 (sessenta 

meses)conformeinteressedeambas as partes. 

 

CLÁUSULATERCEIRA:DOVALOREFORMADEPAGAMENTO:  Peloserviço 

prestadocomaserápagoovalormensaldeR$----------( --------------------------- ),medianteaentrega 



 

 

danotafiscalcorrespondentepeloCONTRATADO. 

 

- Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimentodascontribuições paraoFGTSeo INSS, caso houver. 

- Serão processadas as retenções previdenciárias, se houver, nos termos da lei que regula 

amatéria. 

– Não será permitido à CONTRATADA negociar com terceiros as faturas emitidas contra 

oMUNICÍPIO,sob pena demultaerescisão contratual. 

– OdocumentofiscalapresentadopelaCONTRATADAdeveráseromesmodoestabelecimentoq

ueapresentoua proposta vencedoradalicitação. 

– Os documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, bem como o 

documentode cobrança final, serão pagos após a dedução das importâncias que, a qualquer 

título, nascondições estipuladas no Contrato ou outras especialmente acordadas, sejam 

devidas aoMUNICÍPIO. 

 

- Opagamentoseráprocessadomedianteasseguintesdotaçõesorçamentárias: 

 

ÓRGÃO 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE- 2028. Atividades da 

SecretariaMunicipaldaSaúde. 3390.39.00.00.00 – Serviçosdeterceiros pessoa jurídica. 

 

CLÁUSULAQUARTA–DASPENALIDADESEDASMULTAS 

 

- multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado, limitado esta a 10 (dez) 

dias,apósoqual seráconsideradoinexecução contratual; 

- multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 

apena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administraçãopeloprazo de 01 (um ano); 

- multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 

apena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administraçãopeloprazo de 02 (dois anos); 

- multa de 10 % (dez por cento) no falsa declaração no certame licitatório, cumulada com 

apena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administraçãopeloprazo de 02 (dois anos); 

 

Observação:asmultasserãocalculadassobre omontante nãoadimplidodocontrato. 

 

CLÁUSULAQUINTA–DA RESCISÃO 

 

– OMUNICÍPIOpoderárescindiroContrato,semqueassistaàCONTRATADAqualquerdireitod

eindenização ouderetenção,nos seguintes casos: 

- Nãocumprimentode cláusulascontratuais,especificaçõesouprazos. 

– Cumprimentoirregulardecláusulascontratuais,especificaçõesouprazos. 

– CessãototalouparcialdoscréditosdecorrentesdoContratoaterceiros,sempréviaeexpressaauto



 

 

rização doMUNICÍPIO. 

 

– Decretaçãodafalência,ouinstauraçãodainsolvênciacivil daCONTRATADA. 

– DissoluçãodasociedadedaCONTRATADA. 

– Razões deinteressepúblico edealta relevância eamplo conhecimento, justificadas 

edeterminadaspelamáximaautoridadedaesferaa queestásubordinadaoMUNICÍPIO. 

– Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

deexecuçãodo Contrato. 

– Nestes casos, exceto por razões de interesse público e na ocorrência de caso fortuito ou 

deforça maior, por fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar o MUNICÍPIO pelo que 

estativer de despender além do preço estimado do Contrato, e a ressarcir perdas e danos que 

amesmavenhaa sofreremconsequência darescisão emtela. 

–A rescisãoacarretaráasseguintesconsequênciasimediatas: 

– Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ou de quaisquer outras contratações que 

aCONTRATADA mantenha com o MUNICÍPIO para compensação, até o limite dos 

prejuízosa elacausados. 

– Na hipótese do valor dos créditos não serem suficientes para cobrir as perdas e 

danoscausadospelaCONTRATADAaoMUNICÍPIO,ficaaCONTRATADAobrigadaaocomple

mentodo valoraserindenizado. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO CONTRATUAL: As partes contratantes elegem o Foro 

daComarcadeSantoAugusto,EstadodoRioGrandedoSul,comoforodocontratoorafirmado,em 

detrimentodetodosos demaispormaisprivilegiadosquesejam. 

 

E,porassim 

restarconvencionado,aspartescontratantes,assinamopresente,emtrêsvias de igual 

teoreforma,bemcomo duastestemunhas. 

 

SãoMartinho/RS, --------------- --. 

 

CNPJnº  

CONTRATADA 
 

 

 

 
Testemunhas: 

JEANCARLOHUNHOFF 

Prefeito 

MunicipalCONTRATANT

E 
 

BRUNA KATIANE 

BOENOCPF: 027.765.870-58 

 

DJEINI TAINARA 

TAMIOZZOCPF: 034.151.89058 
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